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Formulário para Abertura de Conta para Acesso aos  

    Labs. de Graduação 
 

 
 

Nome do Solicitante:______________________________________________ 

 
Ano de Ingresso: ____________  Nro. USP: ________________________ 

 

E-mail: __________________________________________________________ 
 
Categoria: : ______________________________________________________ 

 

 
Validade: ____/____/____ 

 
 

 
 

Não preencher os dados abaixo, espaço reservado para a STI 
 

 

 
Username: __________ Data do Cadastro: ___/___/___ 

 

 
 
 

 

 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Nome do Solicitante: 

Username: grad\ Senha Inicial: 

Quota: Validade: 

Lembretes 

 Não emprestar sua conta para terceiros; 

 Na senha usar caracteres especiais. Por ex: a=t(x)+3, k0raza0!, etc 
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NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DE COMPUTADORES E REDES DO ICMC 
 
 A obtenção de uma conta eletrônica em qualquer computador do ICMC implica na aceitação e no respeito às regras de uso contida s 

neste documento. Como os computadores estão ligados em rede, a má util ização de algum deles, pode acarretar problemas sérios a 
todos usuários.  

 

1. A conta eletrônica é pessoal, confidencial e intransferível. Sua senha  não deve ser fornecida a ninguém e deve ser de difíci l 

decodificação. 
2. A util ização dos equipamentos computacionais do ICMC, através de um código de acesso, é permitida somente para atividades 

acadêmicas, de pesquisa e de extensão. Esses recursos necessitam de autorização especial para utilização em qualquer outra fi nalidade 
e não devem ser extensivamente usados para fins privativos.  

3. A tentativa de acesso, ou o acesso a computadores não autorizados; a tentativa de quebra, ou a quebra de sigilo de senhas alheias; o 
acesso e modificação de arquivos pertencentes a outros usuários sem a sua autorização; são considerados delitos graves, punív eis com 

o cancelamento da conta eletrônica infratora em todos os computadores do ICMC e com a restrição de acesso físico aos laboratórios do 
ICMC, podendo até resultar em ação legal. 

4. O conteúdo das páginas pessoais no site do ICMC deve ser exclusivamente acadêmico. Qualquer assunto que não seja de caráter 
acadêmico poderá resultar em ação de responsabilidade administrativa, civil e/ou criminal.  

5. Não é permitido desenvolver, manter, usar ou divulgar meios que possibil item a violação de computadores da rede. O desrespeit o a esta 
regra também será punido com a exclusão da conta eletrônica envolvida e impedimento de obtenção de novas contas eletrônicas pelo 

usuário em questão. 
6. Toda documentação ou informação obtidas através da rede, que tenham propriedade registrada, não podem ser copiadas, modific adas, 

disseminadas ou usadas, no todo ou em parte, sem permissão expressa do detentor dos direitos autorais.  
7. Os recursos computacionais do ICMC não podem ser usados para mostrar, armazenar ou transmitir texto, imagem ou som que possam  

ser considerados ofensivos ou abusivos.  
8. As contas eletrônicas de usuários dos nossos sistemas terão as seguintes validades:  

8.1 Alunos de graduação, alunos de pós-graduação, pós-doc e visitantes: De acordo com a duração do Programa; 
8.2 Docentes e Funcionários: O tempo que ti ver vínculo empregatício com o ICMC; 

8.3 Usuários sem vínculo com a USP: O prazo será de 1 ano.  
   Além do prazo normal, todas as contas poderão contar com mais 6 (seis) meses, no máximo, de prazo para renovação, caso contrá rio, a 

mesma será removida incluindo os dados nela contida. 
9. Os administradores dos sistemas computacionais do ICMC podem ter acesso aos arquivos dos usuários quando for indispensável para a 

manutenção do sistema e em falhas de segurança, conforme disposto no Código de Ética da USP. 

 
   Estou ciente das “Normas para Util ização de Computadores e Redes do ICMC”, das “Normas de uso  dos laboratórios de Informática  do 

ICMC-USP”, do “Código de Ética da USP”, e comprometo-me a respeitá-las assumindo as consequências administrativas, cíveis e 
penais decorrentes do desvio de finalidade e do desrespeito às normas de uso de contas. Comprometo -me, ainda, a aceitar eventuais 

alterações e regulamentações futuras, assim como comunicar meu desligamento da Universidade, a qualquer título, para a regularização 
da conta. Estou ciente também que os laboratórios do ICMC são monitorados por um circuito interno de câmeras.  

 
Por ser verdade, firmo a  presente.  

 
Nome Completo: __________________________________________  Nro. RG/Passaporte: ______________________________ 

 
Assinatura: __________________________________________________________________  

 
 

São Carlos, ________/________/________. 
 

 

  

NORMAS PARA UTILIZAÇÃ O DE COMPUTA DORES E REDES DO ICMC 

A obtenção de  uma  conta eletrônica em qualquer  computador   do ICMC implica na  
Aceitação  e  no   respeito às  regras  de uso contidas  neste  documento.  Como   os  

computadores estão ligados em rede, a má utilização de algum deles, pode acarretar  
problemas sérios a  todos usuários. 

 
O documento  na íntegra das  "Normas  para uso dos laboratórios de informática  

do ICMC-USP" podem ser encontrados nas portarias do ICMC, nas páginas da  STI 
(www.icmc.usp.br/STI) ou pelo qrcode. 

 

 

http://www.icmc.usp.br/STI

